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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para implantação de 
contêineres sensoriais em eventos 
promovidos pela Prefeitura de 
Indaiatuba, com foco na inclusão de 
pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e outras condições 
sensoriais.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
implantação de contêineres sensoriais em eventos promovidos pela Prefeitura 
de Indaiatuba, com foco na inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e outras condições sensoriais. Solicito, após leitura em Plenário, 
que se oficie à autoridade competente. 
 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

A proposta visa promover a inclusão e acessibilidade sensorial em 
eventos públicos, oferecendo espaços adequados para que pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), hipersensibilidade auditiva ou visual, e 
outras condições relacionadas ao processamento sensorial possam se acalmar 
e regular emocionalmente em ambientes com grande movimentação e estímulos 
intensos. 

 
Os contêineres sensoriais são estruturas adaptadas, equipadas com 

iluminação suave, isolamento acústico, brinquedos sensoriais e elementos 
calmantes, permitindo que o público com essas necessidades participe de 
eventos com maior conforto, segurança e autonomia. 

 
A adoção dessa iniciativa reforça o compromisso do município com 

políticas públicas inclusivas e com o respeito à diversidade e à dignidade das 
pessoas com deficiência. Além disso, pode ser implantada de forma gradual e 
estratégica, em eventos de maior porte como festivais, feiras e comemorações 
municipais.   

 
Dessa forma, solicita-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade 

técnica e orçamentária da implantação dos contêineres sensoriais, consolidando 
Indaiatuba como referência em acessibilidade e inclusão social.  
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Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2025. 


